
PARTIDO COMUM rAPORTuGuÊs
GmpoPaarnr

Proposta de Lei n.9 18XJl/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de AIteraço

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 42

(Eliminar)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 1249-068 Lisboa/Portugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 e-rnail: gppcp@pcp.parlarnento.pt





PARTIDO COMUNrAPORTIJGUÊS
oPunr

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 6.2

1 - A relação jurídica de emprego público constitui-se por nomeação ou por comissão

de serviço.

2 — A constituição da relação jurídica de emprego público efetua-se através da

modalidade de nomeação, salvo quando deva ser constituída por comissão de

serviço.

3 — A nomeação corresponde ao ato unilateral da entidade empregadora pública,

nos termos do qual se constitui uma relação de trabalho subordinado de natureza

administrativa, que está dependente da aceitação por parte do nomeado.

4 — Ao exercício de funções públicas de caráter não transitório corresponde o regime

de nomeação definitiva dos respetivos funcionários.

5 — Ao exercício de funções públicas de caráter comprovadamente transitório

corresponde o regime de nomeação transitória dos respetivos funcionários, em

termos a regulamentar pelo Governo.

Palácio de S. Bento 249-t)6 Lisboa Portugal Telef 21 391 9201 2 - Fas: 21 39 7432-- e-mau: gp pepacpcpparlamento,pt



PARTIDO COMUNWAPORTUGU
oPaiiamenr

6 — A relação jurídica de emprego público apenas pode constituir-se através da

modalidade de comissão de serviço quando se trate:

a) Do exercício de cargos não inseridos em carreiras, nomeadamente do

exercício de cargos dirigentes;

b) Da frequência de curso de formação específico ou da aquisição de certo

grau académico ou de certo título profissional, antes do período

experimental com que se inicia a nomeação.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento — l249-U68 LisboaPortugal
— Telef. 21 391 9201/2 — Fax: 21 391 7432 e-maiL gppcpdpcp.parlamento.pt



PARTIDO COMUNLS7APOR11JG1t
oPaii

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.9)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 7Q

Vínculo Público de Nomeação

O vínculo de emprego público constitui-se, em regra, por nomeação.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Pacjo de S Bento 1249-06X [.ishoaPortugal -- Telef. 21 39 9291 2 - Fax: 21 91 7432
--- e—mau: oppep:dpcpparlamento pt





PARTIIJO COMUNIS!rAPORTLJGUÊS
oPaiiwnentar

Proposta de Lei n.2 184’XlI/

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 8.2

Eliminar.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 1249M68 Lisboa/Poitugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 ernail; gppcp(pcp.parlarnento.pt





PARTIDO cOMUNIsrAPOR1UGURs
oPaiunr

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 92

(...)

1- (...)

a) (...)

b) (.)

2 - Na falta de norma especial, aplica-se à comissão de serviço a regulamentação

prevista para o vínculo de emprego público de origem e, quando este não exista, a

regulamentação prevista para os trabalhadores com vínculo público de

nomeação.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

PaIicio de S. Bento 1 249M68 Lisboa Portugal Telet 2 39 9201/2 --
Fao 21 391 7432 0-mail: eppcp(apcp.parlamenw,pt



PARllDO COMUNIs’rAPOR11JGLJ
oPaamr

David Costa

Palácio de S. Bento I249M68 Lisboa/Portugal TeleE 21391 9201/2 - Fax: 21 391 7432- e-mau; gppcp(dpcp.parIamento.pt



PARTIDO COMUNISrAPOR11JG{J
oPawnenr

Proposta de Lei n.2 1841Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 10.9

Eliminar

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento l249O68 Lisboa/Portugal Telef. 21 391 9201/2 Fax: 21391 7432 ernail; gppcppcpparlarnento,pt





PARTIDO COMUNLSíAPORTUGUS
oP&iamr

Proposta de Lei n.9 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 29.

Quadro de Pessoal

1 - Os órgàos e serviços preveem anualmente o preenchimento do respetivo quadro

de pessoal, tendo em conta as atividades, de natureza permanente ou temporária,

a desenvolver durante a sua execução.

2 - O quadro de pessoal contém a indicação do número de postos de trabalho de que

o órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades,

caracterizados em função:

a) ()

b) (..)

c) (...)

d) (...)

3 - Nos órgãos e serviços desconcentrados, o quadro de pessoal é desdobrado em

tantos quadros quantas as unidades orgânicas desconcentradas.

4 - O quadro de pessoal é aprovado pela entidade competente para a aprovação da

proposta de orçamento, sendo afixado no órgão ou serviço e inserido em página

eletrónica.

Palácio de S. Bento -
l249-O6 LisboaPoiugal — Telef. 21 3°! 920! 2 Fax 2! 39! 432 ema1!: anncpàncp.parlamento.pt



5 - Eliminar.

6 - Eliminar.

7 - Eliminar.

PARITUO cOMLJNJSfAPORTIJGUÊS

GnipoPaiiwnear

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 1249-068 Lisboa/Portugal- Telet/ 21 391 920 1/2 — Fax: 21391 7432— e-mau; gppcp’pcp.parlamentopt



PARflDO COMUMSTAPORh11JGUS

oPadammr

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 45.2

1- (...)

2 - O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do vínculo de

emprego público.

a) Eliminar.

b) Eliminar.

3 - Concluído sem sucesso o período experimental do vínculo, este cessa os seus

efeitos automaticamente, sem direito a qualquer indemnização ou compensação.

4 - Eliminar.

5 - Eliminar.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Pa1aco Je S Brnto 24Q fl6X 1 boa Portugal Telcf 2 19! °2°1 2 Fax 21 391 ‘412 -na gp_pp o reo parlamento ot



PARllDO GOMUNISTAPORTIJGUS
poPai1amr

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio dc S, Bento-- 1249-068 Hsboa Portugal — Telef 21391 9201/2
--- Fax: 21391 7432 e-mau: gppcp(d-pcp.pailamento.pt



PARTIDO COMUNISTA PORTIJGUÊS
GnipoPaii

Proposta de Lei n.2 184/XII/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteraçâo

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 56.

(.«)

2 — Eliminar

3 — Eliminar

4—(...)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Palácio de S. Bento l249068 Lisboa Portugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21391 7432 e-mali: gppcpdpeppar1amento,pt



PARflDO OMUNISTAPORhI1JGU

oPamar

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento — l249M68 Lisboa/Portugal — Telef 21 391 920 1/2 — Fax; 21 391 7432 — e-mau; gppcp)pcp.parlamento.pt



PARliDO COMUNISTA POR1WJF
oPaiiamr

Proposta de Lei n.9 184/Xllj

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.9)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 6O.

(...)

1 - O contrato a termo certo dura pelo período acordado, não podendo exceder 3

anos, incluindo renovações, nem ser renovado mais de duas vezes, sem prejuízo

do disposto em lei especial.

2 - Após a segunda renovação automática, presume-se a natureza permanente da

necessidade, pelo que a entidade deve proceder à abertura de concurso para

preenchimento de lugar no quadro de pessoal.

3 - No caso previsto no número anterior, devem ser previsto mecanismos de

preferência na admissão, relativamente ao trabalhador que desempenhava

aquelas funções anteriormente e cujo contrato foi objeto de duas renovações.

4- («.)

5- (...)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

P ,n it S F3entn 1 24 í)( 1 Pr’uga1 rief 1 ‘ 301 fl2 -inai!, gppcp a pp palamant p



PA1fl1DO COMUNLrAPORuJGUÊs
oPaamr

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palacio dc S Bento — 1249-068 Lisboa Portugal Telei 21 391 9201 2 Fax 21391 7432 e-mau. gp pcpfa pcp pai lamento pt



,

1
PARTIDO COMUM FAPORTIJGUFS

oPai4amentar

Proposta de Lei n. 184/XII/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.9)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 63.

(...)

1- (...)

2 - O contrato a termo resolutivo irregular dá lugar à abertura de procedimento

concursal para preenchimento de lugar no quadro, devendo a entidade

empregadora estabelecer ainda mecanismos preferenciais de admissão para o

trabalhador que anteriormente ocupava aquele posto e cujo contrato a termo

resolutivo era, afinal, irregular.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Palácio de S. Bento 12406 Lishoaj Portugal TeleE 21 391 0201 2 Fax: 21 391 7432 e-mau: gppcpi,pcp,parlamentopt



PARTIDO COMUNISTAPORTIJGURS
GnipoPaii

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento — 1249M68 LisboaíPortugal — TeleE 21 391 9201/2 — Fax: 21 391 7432— e-mau; gppcpa/pcp.parlamentopt



PARTIDO cOMUNLS’rAPOR’11JGU
GmpoPm

Proposta de Lei n.2 184’XIl/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.Q)

LEI GERAL. DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 75.2

(«.)

1- (...)

2 - Na elaboração do regulamento interno do órgão ou serviço é obrigatoriamente

ouvida a comissão sindical, intersindical ou os delegados sindicais, podendo

ainda ser ouvida a comissão de trabalhadores.

3- (...)

4- (...)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

Palácio de S. Bento 1249-068 LisboaíPortueal — Teleí 21 391 9201 ‘2 Fax: 21391 7432 e-rnail gppcp(pcpparIamento.pt



PARTIDO COMUNIS1APOW11JGUËS
PaiwniWr

David Costa

Palácio de S. Bento - 1249M6S Lisboa/Portugal — TeleE 21 391 9201/2 — Fax: 2! 391 7432 — e-mau: gppcp(õpcp.parlamento.pt



PARTIDO COMUNIfAPOR1iJGU
poPm1amr

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 80.9

(...)

1- (...)

2 - O conteúdo funcional de cada carreira ou categoria deve ser descrito de forma

detalhada, procedendo-se a todas pormenorizações necessárias à concreta

delimitação das tarefas nele abrangidas.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

Paláciodc S. Bento-- I249-O6 LisboaPortugal-—Telef 21 391 9201:2—- Fax: 21 391 432 - e-mau; gppcppcpparIarnento.pt



PARTiDO COMUNLSfAPORTUGUÊS
GpoPaamenr

David Costa

Palácio de S Bento 1249-068 Lisboa/Portugal — Telef 21 391 9201i2 - Fax 21391 7432— e-mau, gppcpíajpcp parlamento pt



PARTIDO GOMUNI&rAPOR’lUGUÊS
oPa

Proposta de Lei n.9 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.9)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS’

Artigo 81.2

Eliminar

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 249-068 Lisboa/Poilugal Telef 2 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 e-malI; gppcppcp.par1amento.pt





PARTIDO COMUNLSI’APORIUGUÊS
oPai

Proposta de Lei n.2 184’XIl/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 1O1.

Eliminar

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio dc S. Bento 1249O68 LisboaiPortugal Tele( 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 ernail; gppcppcpparlarnento.pt





1- (.)

2- (...)

a) (...)

b) (...)

c) (...)

3- («.)

4- (...)

5 - Eliminar.

6- (...)

7- (...)

a) (...)

b) (...)

c)(...)

d) (...)

PARIIDO cOMUNLSTAPOR1UUÊs
oPail

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.Q)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 154.

Palácio de S. Bento 1249O68 Lisboa/Portugal Telef. 21 391 92(1 l 2 Fax: 21391 7432 einaiL gp pcpg pcp.parlarnentopt



PAR’flUO COMUM TAPOWLUGUKS
poPm1amr

8 ()

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento — 1249-068 Lisboa Portugal — Telef 21 391 9201/2
— Fax: 21 391 7432 — e-rnaiI gppcpgpcp.parlamento.pt



1- (...)

PARDDO C0MUNLSTAPOR1JGUS

Proposta de Lei n2 184’XlI/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 161.

(...)

a) 50% da remuneração, na primeira hora ou fração desta;

b) 70% da remuneração, nas horas ou frações subsequentes.

2 - O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou

complementar, e em dia feriado, confere ao trabalhador o direito a um acréscimo

de 100% da remuneração por cada hora de trabalho efetuado.

3- (...)

4- (...)

5- (...)

6- (...)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Palácio dc S. Bento l249O68 LisboaPortugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 email; gppcpápcppar1arnentopt



PARllDO COMUNLSrAFORI1JG{JÊS
oPm1amen1ar

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S Bento 1249-068 LisboaPortugal Telef 21391 9201,2 Fax 21391 7432 e-mau, gp pcpía pcp parlamento pt



1- (.)

PARTIDO COMUNISAPOR11JGU
oPmnenr

Proposta de Lei n.2 184’XlI/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 164.

(«.)

2 - O trabalhador que realiza a prestação em órgão ou serviço legalmente dispensado

de suspender o trabalho em dia feriado obrigatório tem direito a um descanso

compensatório com duração de metade do número de horas prestadas ou ao

acréscimo de 100% da remuneração pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a

escolha ao empregador público, na ausência de acordo entre as partes.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

Palácio de S. Bento — 1249M68 Lisboa/Portugal — Telef 21 39! 9201/2 Fax: 2! 391 7432 email; gppcp/pcpparIarnentopt



PARTIDO COMUNIS1APORTLJGURS
oPaii

David Costa

Palácio de S. Bento — 1249-068 Lisboa/Portugal-- Telef 21391 9201/2 — Fax: 21391 7432-- e-mau; gppcp(ã;pcp,parlamento.pt



PARflUO COMUNIS’FAPOR1JGURS
oPaamenr

Proposta de Lei n.2 184’XIl/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

CAPITULO VIII

Vicissitudes modificativas

SECÇÃO II

Eliminar

(Artigos 244. a 274.2)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 1249-068 Lisboa/Portugal-- Telef 21391 9201/2
-- Fax: 21 391 7432 - e-rnaii gppcp@pcpparlamento.pt





PARTIDO COMUNISrAPORTLJGUÊS
oPaii

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3,

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

CAPÍTULO IX

Extinção do Vínculo

SECÇÃO III

Eliminar.

(Artigos 31O. a 312.2)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento l249O68 Lisboai Portugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 email; gpj,cp@pcpparlarnentopt





PARIIDO COMUNLS’rAPOWL1JGUË
GnipoPaamr

Proposta de Lei n.2 184/Xll/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 318.

Eliminar

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento 1249-068 Lisboa/Portugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432 e-rnail; gppcppcpparlarnentopt





1—(.)

2—(...)

PARTIDO COMUNISrAPORTIJGU
GmpoPaamffir

Proposta de Lei n.2 184/XlI.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 351.2

(...)

3 - A negociação suplementar, desde que requerida nos termos do número anterior, é

obrigatória, não podendo a sua duração exceder 15 dias úteis, consiste na tentativa

de obtenção de um acordo e tem como consequência que não pode ser encerrado

qualquer procedimento negocial em curso sobre as mesmas matérias com qualquer

outra entidade.

4—(.)

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

P1ácio de S Bento 1249—068 1 isboaPortugal Telef 21 391 9201/2 Fax: 21 391 7432
- e—mail: gpjepofpeppar1amentopt



PARI1DO COMUM rAPoRhruGuÊs

oPaiir

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S, Bento— 1249-068 Lisboa/Portugal —TeleL 21 391 92012- Fax; 21 391 7432— e-rnail; gp_pcppcp.parlarnentopt



PARTIDO COMUNLS’TAPORTIJG{JES
oPamentar

Proposta de Lei n.2 184/XIl/3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

(ao Anexo a que se refere o artigo 2.2)

LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS

Artigo 396.2

(«.)

1- (...)

2- (...)

a) (...)

b) (...)

c) (...)

d) Eliminar.

e) (...)

g) (...)

h) (...)

1) (...)

j)

k) (...)

3- (...)

Palácio de S. Bento 1249-068 Lisboa/Portugal TeleE 21391 9201 2 - Fax: 21 391 7432 --- e-mau: gppcpipcpparIamentopt



4-(>

PARTIDO COMUNI&fAPORhllJGTJ

oPmwnentar

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,

Jorge Machado

Rita Rato

David Costa

Palácio de S. Bento-- 1249-068 Lisboa/Portugal Telef 21 391 9201/2-- Fax; 21391 7432-- e-mau; gppcppcppar1amento.pt



1- (...)
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Proposta de Lei n.2 184/Xllf3.

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

Artigo 99

(«.)

2 - As disposições de instrumento de regulamentação coletiva de trabalho contrárias

a norma imperativa da LTFP consideram-se automaticamente substituídas pelo

conteúdo da norma legal, à data de entrada em vigor da presente lei, salvo na

situação em que, o instrumento de regulamentação coletiva, sem oposição

daquelas normas, disponha em sentido mais favorável aos trabalhadores.

3 - Sem prejuízo da aplicação do n.9 anterior os instrumentos de regulamentação

coletiva vigentes à data da entrada em vigor da presente lei não veem a sua

vigência e validade afetadas, mantendo-se em vigor no ordenamento até

atingirem o período estabelecido para a sua vigência ou, se não estabelecerem

prazo de vigência, até serem substituídos por outro instrumento de

regulamentação coletiva do trabalho.

4 - Eliminar.

Assembleia da República, 24 de janeiro 2014

Os Deputados,
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Proposta de Lei n. 184/Xll/3

“Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas”

Proposta de Alteração

Artigo 13.

Eliminar
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